
ERRATA 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2019 
PROCESSO Nº 3358-PG/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA 
OS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DE AGENTE DE SANEAMENTO I/ AGENTE DE TRÂNSITO I, 
EDUCADOR FÍSICO; ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO I; ENGENHEIRO ELETRICISTA I; MÉDICO 
GINECOLOGISTA I; MÉDICO INTERVENCIONISTA I; MÉDICO PEDIATRA PLANTONISTA I; MÉDICO 
RADIOLOGISTA I; MÉDICO REGULADOR I; MONITOR DE SAÚDE MENTAL; PSICÓLOGO – CAPS; 
SERRALHEIRO I. 
 
Referente ao item 2 – DA PARTICIPAÇÃO. 
 
Onde Lê-se: “2.1 - Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto 
licitado e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital e conforme as condições abaixo: 
2.1.1 – Para os itens identificados como Cota Principal, poderão participar todos os interessados que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
2.1.2 – Para os itens identificados como Cota Reservada, poderão participar somente Microempresas (ME) 
e Empresa de Pequeno Porte (EPP) qualificadas como tais, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 123/06 alterada pela Leis Complementares nº 147/14 e nº 155/2016 sem prejuízo de sua participação 
nos itens identificados como Cota Principal.” 
 
Leia-se: “2.1 - Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto 
licitado e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital.” 
 
Fica mantida a data e local previstos no Edital para a realização do certame. 
 
Jahu, 22 de novembro de 2019. 
 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 


